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ANEXO

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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1144 Agropecuária Sustentável 733.813.000
.OPERAÇÕES ESPECIAIS

1144 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº
8.427, de 1992)

20 605 391.844.000

1144 0294 6501 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio Agropecuário (Lei nº
8.427, de 1992) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito
Extraordinário - Calamidade Pública)

20 605 391.844.000

F 3-ODC 1 90 0 3000 391.844.000
1144 0298 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos

Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)
20 605 20.000

1144 0298 6501 Subvenção Econômica em Operações de Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - No Estado do Rio Grande do Sul
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

20 605 20.000

F 3-ODC 1 90 0 3000 20.000
1144 0301 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e

Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992)
20 605 341.949.000

1144 0301 6501 Subvenção Econômica em Operações de Investimento Rural e
Agroindustrial (Lei nº 8.427, de 1992) - No Estado do Rio Grande do Sul
(Crédito Extraordinário - Calamidade Pública)

20 605 341.949.000

. . . .F .3-ODC .1 .90 .0 .3000 341.949.000
1191 Agricultura Familiar e Agroecologia 1.243.059.000

.OPERAÇÕES ESPECIAIS
1191 0281 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) (Lei nº 8.427, de 1992)
20 608 1.243.059.000

1191 0281 6502 Subvenção Econômica em Operações no âmbito do Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) (Lei nº 8.427, de
1992) - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário -
Calamidade Pública)

20 608 1.243.059.000

. . . .F .3-ODC .1 .90 .0 .3000 1.243.059.000

.TOTAL - FISCAL 1.976.872.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 1.976.872.000

Atos do Congresso Nacional
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 132, DE 2024

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do
parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida
Provisória nº 1.253, de 15 de agosto de 2024, que "Abre crédito extraordinário, em
favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 308.250.000,00, para os fins que
especifica", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 12 de dezembro de 2024.

Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do
Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso
XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 269, DE 2024 (*)

Aprova o texto do Acordo de Sede entre a República
Federativa do Brasil e a Corte Permanente de Arbitragem,
assinado em Brasília, em 25 de agosto de 2017.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Sede entre a República Federativa do

Brasil e a Corte Permanente de Arbitragem, assinado em Brasília, em 25 de agosto de 2017.
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 9/7/2024.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 270, DE 2024 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino
da Arábia Saudita sobre a Concessão de Vistos de
Visita para Cidadãos de Ambos os Países, firmado em
Riade, em 30 de outubro de 2019.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Arábia Saudita sobre a Concessão de Vistos de
Visita para Cidadãos de Ambos os Países, firmado em Riade, em 30 de outubro de 2019.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 5/6/2024

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 271, DE 2024 (*)

Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo do
Canadá sobre Cooperação em Matéria de Defesa,
assinado em Brasília, em 27 de junho de 2023.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo do Canadá sobre Cooperação em Matéria de Defesa,
assinado em Brasília, em 27 de junho de 2023.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo-Quadro acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 18/10/2024.

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 2024

Autoriza o Município de Serra, situado no Estado do
Espírito Santo, a contratar operação de crédito externo
com o New Development Bank (NDB), com garantia da
República Federativa do Brasil, no valor de US$
57.600.000,00 (cinquenta e sete milhões e seiscentos
mil dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de Serra, situado no Estado do Espírito Santo, autorizado

a contratar operação de crédito externo com o New Development Bank (NDB), com
garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 57.600.000,00 (cinquenta e
sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito de que trata o caput
destinam-se a financiar o Programa de Requalificação Sustentável para o Desenvolvimento
e a Mobilidade Urbana no Município de Serra/ES - Requalifica Serra.

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de Serra, situado no Estado do Espírito Santo;
II - credor: New Development Bank (NDB);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor da operação: US$ 57.600.000,00 (cinquenta e sete milhões e

seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América);
V - valor da contrapartida: US$ 17.260.000,00 (dezessete milhões e duzentos e

sessenta mil dólares dos Estados Unidos da América);
VI - prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses;
VII - prazo de carência: até 71 (setenta e um) meses, contado a partir da

entrada em vigor do contrato;
VIII - prazo de amortização: 144 (cento e quarenta e quatro) meses;
IX - prazo total: até 215 (duzentos e quinze) meses;
X - cronograma estimativo de desembolso: US$ 144.000,00 (cento e quarenta e

quatro mil dólares dos Estados Unidos da América) em 2024, US$ 3.175.940,15 (três
milhões, cento e setenta e cinco mil, novecentos e quarenta dólares dos Estados Unidos da
América e quinze centavos) em 2025, US$ 29.825.025,54 (vinte e nove milhões, oitocentos
e vinte e cinco mil e vinte e cinco dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e
quatro centavos) em 2026, US$ 18.231.063,32 (dezoito milhões, duzentos e trinta e um mil
e sessenta e três dólares dos Estados Unidos da América e trinta e dois centavos) em 2027
e US$ 6.223.970,99 (seis milhões, duzentos e vinte e três mil, novecentos e setenta dólares
dos Estados Unidos da América e noventa e nove centavos) em 2028;
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